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Título do Curso: O superendividamento e os aspectos práticos da fase consensual 
 
Carga horária: 6h 
 
Público-alvo: Público interno do TJ, servidores, mediadores cadastrados e ao público 
externo, estudantes, advogados, membros da DP, MP e demais intessados sobre o 
tema da mediação. 
 
Modalidade:  

( x ) Presencial  

( x ) Telepresencial  

 

 
 
Ementa: O superendividamento: conceito. Lei nº 14.181 de 2021. O tratamento do 
superendividamento da pessoa natural. Mínimo existencial e superendividamento. 
Mediação no superendividamento: procedimento. A regulamentação da mediação no 
superendividamento. Dívidas incluídas e excluídas no superendividamento. A atuação 
do Mediador. Uso do aplicativo para os superendividados. 
 
Objetivo Geral: Capacitar o aluno a associar os MASC ao cenário de 
superendividamento. 
 
Objetivos Específicos: Compreender o superendividamento; associar a mediação 
ao cenário do superendividamento; apreender a utilização do aplicativo para os 
superendividados. 

 
Metodologia: Exposição dialogada, exercícios e dinâmicas. 
 
Recursos de Ensino-Aprendizagem: Apresentação de slides, vídeos, dinâmicas e 
exercícios. Casos para simulação. 
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